ACÓRDÃO Nº 1491/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
513920/04
INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Consulta. Efeitos do ato aposentatório. Acórdão recente n° 1223/06, Tribunal Pleno, responde ao questionamento. Os efeitos jurídicos da aposentadoria e da pensão ocorrem após o seu registro no Tribunal de Contas, enquanto que os efeitos financeiros têm início, respectivamente, a partir da publicação do ato de inativação e da concessão do benefício de pensão. Ressalva-se que durante o prazo de 60 dias que o TC possui para apreciar os atos de inativação, os efeitos financeiros devem ser suportados pelo Município. Após este prazo, os efeitos financeiros passam a ser suportados pelo sistema de previdência.   
RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, solicitando orientação sobre o procedimento a ser adotado quando da aposentadoria do servidor, em momento anterior ao registro do ato pelo Tribunal de Contas.
O processo encontra-se regularmente instruído pelo parecer da Assessoria Jurídica do órgão, em conformidade com o que estabelece a Resolução nº 1.222/01-TC.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, através do Parecer nº 9251/05, anota que os efeitos financeiros do ato de inativação começam a partir de sua edição, conforme Resolução nº 6798/03-TC; que sendo negado o registro pela Corte, a autoridade deverá torná-lo sem efeitos e o servidor, retornar às suas funções; que o cargo apenas deve ser declarado vago após o registro do ato pelo TC/PR; que não há possibilidade de acumulação da remuneração com proventos de aposentadoria durante o período entre a edição do ato e o seu registro; que o prazo de 60 dias estabelecido pelo § 5º do art. 75 da Constituição Estadual, referente à apreciação da legalidade dos atos de aposentadoria por este Tribunal, encontra-se em pleno vigor.
O MPjTC, pelo Parecer n° 15.134/05, e em razão da necessidade de uniformização de jurisprudência, opina no sentido de que esta Corte fixe o seguinte entendimento:
a) nas hipóteses de aposentadoria voluntária o servidor deve permanecer em atividade até a data da publicação do ato aposentatório;
b) o pagamento do benefício de aposentadoria é de responsabilidade do órgão previdenciário, a contar da publicação do ato de aposentadoria, se de outra forma não dispuser a legislação própria;
c) considera-se vago o cargo tão somente após o registro da aposentadoria pelo Tribunal de Contas;
d) na hipótese de decisão definitiva negando registro à aposentadoria cumpre à Administração, no prazo de 30 dias (art. 76, inc. IX, da CE/89), providenciar o retorno à atividade do servidor; hipótese em que cumprirá a Administração proceder à restituição dos valores indevidamente suportados pelo regime próprio de previdência, sem prejuízo de apurar-se a responsabilidade do agente público que emitiu o ato em desacordo com a legislação de regência.
Observo que este TC, através do Acórdão n° 1223/06, de 17 de agosto de 2006, Pleno, que anexo ao presente, respondeu Consulta semelhante ao Município de Rio Negro, cujas conclusões só divergem dos Pareceres da DIJUR e do MPjTC quanto aos efeitos financeiros nos primeiros 60 dias do ato aposentatório, que devem ser suportados pelo Município.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 513920/04, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Acompanhando o entendimento já firmado pela Corte, em especial, o Acórdão n° 1223/06 acima referido, responder a  presente Consulta nos seguintes termos:
a) nas hipóteses de aposentadoria voluntária o servidor deve permanecer em atividade até a data da publicação do ato aposentatório;
b) os efeitos jurídicos da aposentadoria e da pensão ocorrem após o seu registro no Tribunal de Contas, enquanto que os efeitos financeiros têm início a partir da publicação do ato de inativação e ou da concessão do benefício de pensão;
c) o pagamento do benefício de aposentadoria é de responsabilidade do órgão previdenciário, ressalvando que, durante o prazo de 60 dias que o Tribunal de Contas possui para apreciar ao atos de inativação (art. 75, § 5°, CE) os efeitos financeiros devem ser suportados pelo Município;

d) considera-se vago o cargo tão somente após o registro da aposentadoria pelo Tribunal de Contas;
e) na hipótese de decisão definitiva negando registro à aposentadoria cumpre à Administração, no prazo de 30 dias (art. 76, inc. IX, da CE/89), providenciar o retorno à atividade do servidor; hipótese em que cumprirá a Administração proceder à restituição dos valores indevidamente suportados pelo regime próprio de previdência, sem prejuízo de apurar-se a responsabilidade do agente público que emitiu o ato em desacordo com a legislação de regência.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
            Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

